
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/PR
COMISSÃO: Comunicação, Articulação e Mobilização

DATA: 13/03/2014

CONSELHEIROS PRESENTES:

NOME: REPRESENTAÇÃO:

Adriana Cristina de Lima Nepomuceno NUCRESS União da Vitória 

Artur dos Santos Andrade NASA

Ataise de Lima Vilas Boas Maronese NUCRESS Ponta Grossa

Daniel Gomes Santos SEAB

Giceli Stoco ASP

Inês Roseli APAE/FB

Tatiana Possa SEDS 

Wlanete Cassiano de Barros SETS

Apoio  técnico: Lucas  Santana  –  SEDS/CPSB,  Arlinda  do  Nascimento,  Maria  Sirlei 
Nedochetko,  Pedro  Braga  Carneiro,  Rosely  Lemos  Schinemann  e  Tatiani  Macarini  – 
SEDS/CGS

Pontos de pauta:
1) Plano Estadual de Capacitação e Educação Permanente no SUAS;
Encaminhamento: A pedagoga Rosely, da CGS/SEDS, veio informar em relação às ações 
de preparação para execução das aulas do curso CapacitaSUAS – exercício 2012. Relatou 
procedimentos conjuntos às Universidades Estaduais. Devido à demanda destas IES por 
prazo,  por  conta  de  exigência  legal  de  licitações,  houve  uma  prorrogação  no  prazo 
anteriormente  estipulado  para  início  dos  cursos.  Sendo  assim,  concluiu-se  que  este 
processo exigirá que as aulas iniciem em 28 de julho de 2014 (também considerando os 
feriados  referentes  à  Copa do  Mundo).  Rosely  apresentou  o  cronograma de  trabalho 
preparatório para os cursos.
A conselheira Ataise atentou para os prazos especiais de ano eleitoral para realização de 
licitações. As servidoras Rosely e Sirlei informaram que estes prazos foram considerados 
e que não devem ser impeditivo para a efetiva realização dos cursos neste ano.
Parecer: Ciente.
Parecer do CEAS: Ciente

2) Apresentação sobre Vigilância Socioassistencial no Estado do Paraná;
Encaminhamento:  a técnica Sirlei  apresentou à Comissão o documento em resposta 
referente a solicitação do CEAS quanto a estrutura da vigilância socioassitencial, com a 
finalidade de análise e avaliação dos conselheiros, ressaltou a necessidade de definição 
interna  na  Secretaria.  Relata  que  a  Vig.  Socioassitencial  na  SEDS  está  sob  a 
responsabilidade da Coordenação da Gestão do SUAS, conforme Regulamento aprovado 
pelo Decreto 6.879/2012/SEDS embora faça parte de toda a Secretaria e necessita desta 
interface. Pontuou sobre a fase de estruturação da vigilância em todo o Estado do PR, 
bem como o fluxo de processo de trabalho. Procedeu com a leitura e esclarecimentos da 
estrutura da vigilância socioassistencial na SEDS. A conselheira Ataíse, relata que com 
base na participação no Encontro Nacional da Vigilância Socioassistencial, em Brasília, 
foi discutido e encaminhado pela comissão um posicionamento acerca de como está a 
estruturação da mesma no Estado do Pr, o qual justifica a solicitação do CEAS à SEDS. 
Também pontuou que a senha de acesso no MDS é liberada para todos os Censos e não 
para  cada  Censo  específico,  acarretando  duplicidade  de  informações  e  possíveis 
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alterações no próprio sistema. Fez uma sugestão à CGS/SEDS de analisar os níveis de 
acesso aos sistemas do MDS, prioritariamente, o relatório de atendimento individual. 
Parecer:  A  comissão  tomou  ciência  do  processo  de  construção  da Vigilância 
Socioassistencial  na  SEDS  e  que  o  mesmo  seja  ponto  de  pauta,  temporária,  nesta 
comissão.
Parecer do CEAS: Aprovado

3) Pendências no Preenchimento do Demonstrativo Sintético 2012;
Encaminhamento:  O  técnico  Pedro  apresentou  a  situação  de  doze  municípios 
paranaenses que,  mesmo após quatro prorrogações devidas a inconsistências  da base 
federal  de dados,  não conseguiram concluir  a elaboração deste  instrumento  devido a 
problemas de sistema. Sugeriu que o CEAS comunique o CNAS dos problemas, pedindo 
melhor atenção do MDS/SNAS na gestão destes sistemas. O conselheiro Artur relatou o 
acompanhamento que prestou aos municípios de sua região e constatou a dificuldade. A 
conselheira Ataise também registrou os problemas que enfrentou em seu município em 
relação ao contato com o MDS para solução das dificuldades.

Parecer:  A  comissão  aprovou  o  envio  de  ofício  ao  CNAS  informando  as 
dificuldades  e  pedindo  acompanhamento  ao  SNAS  para  aprimoramento  dos 
sistemas.
Parecer do CEAS: Aprovado

Inclusões de pauta:

2.4) Chek List FONACEAS;
Encaminhamento:  O conselheiro Artur convida a presidente do CEAS, Inês Roseli  e 
realiza a leitura do chek list padrão para a reunião do FONACEAS.

Parecer: Aprovado pela comissão.
Parecer  do CEAS:  Aprovado,  devendo o mesmo ser  encaminhado a Secretaria 
Executiva do FONACEAS para ciência e encaminhamentos.

2.5) Panorama de preenchimento do Censo SUAS 2013;
Encaminhamento: A assistente social  Tatiani  informou os números e percentuais  de 
preenchimento de cada um dos questionários do Censo SUAS por parte dos municípios 
paranaenses. Informou que a CGS está verificando junto aos municípios e governo federal 
o  motivo  das  pendências.  Apontou  as  inconsistências  do  sistema  percebidas  no 
acompanhamento  das  informações.  A  conselheira  Ataise  reiterou  as  dificuldades  do 
município  de Castro no  processo  de elaboração dos Censos.  Sendo assim,  sugeriu-se 
comunicação ao  CNAS e MDS dos  problemas  encontrados.  A  conselheira  Giceli  e  as 
técnicas Sirlei e Tatiani ponderaram sobre a necessidade de capacitação para as equipes 
municipais  sobre  o  referido  instrumento  e  os  fluxos  de  trabalho  para  que  sejam 
corretamente preenchidos.
Parecer: A comissão fica ciente da apresentação e aprova envio de solicitação de 
esclarecimentos e providências para solucionar os problemas identificados ao 
CNAS e MDS quanto às inconsistências encontradas no sistema do Censo SUAS.
Parecer do CEAS: Aprovado

2.6) Sugestões de temas para reunião ampliada e descentralizada de maio, em 
Foz do Iguaçu.
Encaminhamento:  A  conselheira  Roseli  sugere  como  pauta  para  reunião 
descentralizada: 
Acompanhamento aos CMAS:
1. Relatório Técnico do Censo Suas 2012 – Conselhos Municipais;
2. Inscrição  de Entidades Socioassistenciais.
3. Relatório de Gestão CEAS 2012-2014
4. Reordenamento dos serviços

Parecer:  Aprovado pela comissão.
Parecer do CEAS: Aprovado
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